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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, § 1º 

ELEMENTOS 

1. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação: 

R: O presente Termo de Referência tem por objeto contratação de empresa 
prestadora de serviço de seguro para veículo e imóveis. O prazo de duração é de 01 
ano contado da homologação, com a possibilidade de prorrogação por até 05 anos na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as diretrizes do artigo 106 
da mesma Lei. 

Item Qtd Und Descrição 
Valor Total 

R$ 

1 1 SERV 

Contratação de Seguro de veículo Master, 
2.5 DCI, furgão longo (ambulância), ano 
modelo 2019/2020, placas QJM4703, casco 
100% da tabela FIPE, vidros, pelo período de 
um ano, com os seguintes valores de 
mercado: Danos Materiais/Danos Corporais 
Transportados: R$ 30.000,00 DM não 
transportados - DM 3º não transportados: R$ 
50.000,00 DC não transportados - DC 3º não 
transportados: R$ 300.000,00 Dmo 
Transportados e não - Dmo 
Passageiros/Terceiros: R$ 50.000,00 Morte 
Acidental dos Passageiros: R$ 28.000,00 
Invalidez Permanente por Acidente dos 
Passageiros: R$ 28.000,00 Despesas 
Médicas Hospitalares - Passageiros: R$ 
6.000,00. (Franquia Reduzida) Morte 
Acidental Motorista: R$ 28.000,00 Invalidez 
Permanente por Acidente do Motorista: R$ 
28.000,00 Despesas Médicas Hospitalares 
do Motorista: R$ 6.000,00. Danos Corporais 
e Materiais Causados a Passageiro: R$ 
1.539.804,00 Assistência 24 horas. (Franquia 
no máximo 5% do valor segurado referente 
ao casco) 

R$:3.672,07 

 

2 1 SERV 

Contratação de Seguro do veículo Uno Mile 
Way Economy 1.0, 8v, Flex, 02 portas, 
ano/modelo 2010/2011, placas MIL 5622, 
casco 100% da Tabela FIPE, vidros, pelo 
período de um ano, com os seguintes valores 
de mercado: Danos Materiais: R$ 50.000,00 
Danos Corporais: 100.000,00 Danos Morais: 
R$ 50.000,00 APP Morte por ocupante: R$ 

R$:1.389,62 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71
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15.000,00 APP Invalidez Permanente por 
ocupante: R$ 15.000,00 Despesas Médicas 
Hospitalares por ocupante: R$ 20.000,00 
Assistência 24 horas. (Franquia no máximo 
5% do valor segurado referente ao casco) 

3 1 SERV 

Contratação de Seguro do veículo Palio, 1.0, 
70cv, Flex, 04 portas, ano/modelo 
2015/2016, placas QHS 7835, casco 100% 
da Tabela FIPE, vidros, pelo período de um 
ano, com os seguintes valores de mercado: 
Danos Materiais: R$ 50.000,00 Danos 
Corporais: R$ 300.000,00 Danos Morais: R$ 
50.000,00 APP Morte por ocupante: R$ 
15.000,00 APP Invalidez Permanentes por 
ocupante: R$ 15.000,00 Despesas Médicas 
Hospitalares por ocupante: R$ 20.000,00 
Assistência 24 horas. (Franquia no máximo 
5% do valor segurado referente ao casco) 

R$:1.630,07 

4 1 SERV 

Contratação de Seguro do veículo Palio, 1.0, 
70cv, Flex, 04 portas, ano/modelo 
2015/2016, placas QIE 8550, casco 100% da 
Tabela FIPE, vidros, pelo período de um ano, 
com os seguintes valores de mercado: Danos 
Materiais: R$ 50.000,00 Danos Corporais: R$ 
300.000,00 Danos Morais: R$ 50.000,00 APP 
Morte por ocupante: R$ 15.000,00 APP 
Invalidez Permanentes por ocupante: R$ 
15.000,00 Despesas Médicas Hospitalares 
por ocupante: R$ 20.000,00 Assistência 24 
horas. (Franquia no máximo 5% do valor 
segurado referente ao casco) 

R$:1.726,05 

5 1 SERV 

Contratação de Seguro do veículo Logan, 
100cv, Flex, 04 portas, ano/modelo 
2015/2016, placas QHX 8790 casco 100% da 
Tabela FIPE, vidros, pelo período de um ano, 
com os seguintes valores de mercado: Danos 
Materiais: R$ 50.000,00 Danos Corporais: R$ 
300.000,00 Danos Morais: R$ 50.000,00 APP 
Morte por ocupante: R$ 15.000,00 APP 
Invalidez Permanente por ocupante: R$ 
15.000,00 Despesas Médicas Hospitalares 
por ocupante: R$ 20.000,00 Assistência 24 
horas. (Franquia no máximo 5% do valor 
segurado referente ao casco) 

R$:1.677,92 

6 1 SERV 

Contratação de Seguro do veículo Uno Mile 
Way Economy 1.0, 8v, Flex, 02 portas, 
ano/modelo 2010/2011, placas MIL 5682, 
casco 100% da Tabela FIPE, vidros, pelo 

R$:1.365,19 
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período de um ano, com os seguintes valores 
de mercado: Danos Materiais: R$ 50.000,00 
Danos Corporais: 100.000,00 Danos Morais: 
R$ 50.000,00 APP Morte por ocupante: R$ 
15.000,00 APP Invalidez Permanente por 
ocupante: R$ 15.000,00 Despesas Médicas 
Hospitalares por ocupante: R$ 20.000,00 
Assistência 24 horas. (Franquia no máximo 
5% do valor segurado referente ao casco) 

7 1 SERV 

Contratação de seguro do veículo Caminhão 
Ford Cargo 2623 E 6x4 Turbo, diesel, 02 
portas, ano/modelo 2012/2013, placa MKX 
0406, com caçamba basculante, com 02 
pistões, casco 100% da Tabela FIPE, vidros, 
pelo período de um ano, com os seguintes 
valores de mercado: Danos Materiais: R$ 
100.000,00 Carroceria: R$ 50.000,00 Danos 
Corporais: R$ 100.000,00 Danos Morais: R$ 
50.000,00 APP Morte por ocupante: R$ 
5.000,00 APP Invalidez Permanentes por 
ocupante: R$ 5.000,00 Despesas Médicas 
Hospitalares por ocupante: R$ 5.400,00 
Assistência 24 horas (Franquia no máximo 
5% do valor segurado referente ao casco) 

R$:5.266,33 

8 1 SERV 

Contratação de seguro do veículo Caminhão, 
carroceria aberta, 90CV, diesel, 02 portas, 
ano modelo 1989/1989, placas LWS - 5267, 
casco 100% da Tabela FIPE, vidros, pelo 
período de 01 ano, com os seguintes valores 
de mercado: Danos Materiais: R$ 100.000,00 
Carroceria: R$ 50.000,00 Danos Corporais: 
R$ 100.000,00 Danos Morais: R$ 50.000,00 
APP Morte por ocupante: R$ 5.000,00 APP 
Invalidez Permanentes por ocupante: R$ 
5.000,00 Despesas Médicas Hospitalares por 
ocupante: R$ 5.400,00 Assistência 24 horas. 
(Franquia no máximo 5% do valor segurado 
referente ao casco) 

R$:3.000,00 

9 1 SERV 

Contratação de seguro do veículo Caminhão 
Mercedes Benz Atego 3330 8x4 0km, diesel, 
02 portas, ano/modelo 2023/2024, com 
prancha para transporte de máquinas, Chassi 
9BM951530RB341365, casco 100% da 
Tabela FIPE, vidros, pelo período de um ano, 
com os seguintes valores de mercado: Danos 
Materiais: R$ 100.000,00 Prancha: R$ 
50.000,00 Danos Corporais: R$ 100.000,00 
Danos Morais: R$ 50.000,00 APP Morte por 

R$:12.000,00 
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ocupante: R$ 5.000,00 APP Invalidez 
Permanentes por ocupante: R$ 5.000,00 
Despesas Médicas Hospitalares por 
ocupante: R$ 5.400,00 Assistência 24 horas 
(Franquia no máximo 5% do valor segurado 
referente ao casco) 

10 1 SERV 

Contratação de seguro de moto Honda NXR 
150 BROS ES, ano modelo 2007, placas 
MGF 3091, casco 100% da tabela FIPE, pelo 
período de um ano, com os seguintes valores 
de mercado: Danos Materiais: R$ 50.000,00, 
Danos Corporais: R$ 100.000,00 

R$:518,38 

11  1 SERV 

Contratação de Seguro do Posto de Saúde 
Municipal situado na Av. Dezessete de 
fevereiro, nº 374- Presidente Castello Branco, 
com um pavimento, total de 743,40 m², pelo 
período de um ano, com os seguintes valores 
de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
500.000,00 
Dano Elétrico: R$ 30.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:1.860,78 

12 1 SERV 

Contratação de Seguro do CRAS (Centro de 
Referência de Assistência Social) situado na 
Av. Dezessete de fevereiro, nº 374 - 
Presidente Castello Branco, com um 
pavimento total de 169,06 m², pelo período 
de um ano, com os seguintes valores de 
mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
500.000,00 
Dano Elétrico: R$ 30.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:1.860,78 

13 1 SERV 

Contratação de Seguro do Centro de 
Convivência de Idosos situado na Rua 
Alberto Ernesto Lang nº 91, Centro- 
Presidente Castello Branco, com um 
pavimento, total de 180,00 m², pelo período 
de um ano, com os seguintes valores de 
mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 30.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:898,54 
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14 1 SERV 

Contratação de Seguro do Prédio da 
Prefeitura Municipal situado na Rua Alberto 
Ernesto Lang nº 29, Centro- Presidente 
Castello Branco, com um pavimento total de 
392,00 m², pelo período de um ano, com os 
seguintes valores de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:737,84 

15 1 SERV 

Contratação de Seguro da Garagem do 
Departamento Municipal de Estradas e 
Rodagem, situado na Rua XV de Novembro 
S/N - Presidente Castello Branco com um 
pavimento, total de 710m², pelo período de 
um ano, com os seguintes valores de 
mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 10.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00. 

R$:1.371,65 

16 1 SERV 

Contratação de Seguro do Terminal 
Rodoviário de Passageiros da Prefeitura 
Municipal situado na Rua XV de Novembro 
S/N- Presidente Castello, com um pavimento, 
total de 276,28 m², pelo período de um ano, 
com os seguintes valores de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 20.000,00 
Tumultos, saque e atos dolosos: R$ 
20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:1.371,65 

17 1 SERV 

Contratação de Seguro da Secretária de 
Educação, Cultura e desporto situado na Rua 
Alberto Ernesto Lang nº 61, Centro- 
Presidente Castello Branco, com dois 
pavimentos, total de 760,00 m², pelo período 
de um ano, com os seguintes valores de 
mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 30.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:898,54 
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18 1 SERV 

Contratação de Seguro do CMEI – Centro 
Municipal de Educação Infantil Acalanto, 
situado na Rua Pedro Sampietro nº 197, 
Centro- Presidente Castello Branco com dois 
pavimentos, total de 239,05 m², pelo período 
de um ano, com os seguintes valores de 
mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 30.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:898,54 

19 1 SERV 

Contratação de Seguro da Escola Centro 
Educacional de Ensino de 1º Grau, localizado 
no Prolongamento da Av. Dezessete de 
fevereiro, nº2000, com um Pavimento, total 
de 517,38 m² pelo período de um ano, com 
os seguintes valores de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
500.000,00 
Dano Elétrico: R$ 50.000,00 
Tumultos, saque e atos dolosos: R$ 
20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 100.000,00 

R$:1.677,13 

20 1 SERV 

Contratação de Seguro do Ginásio de 
Esportes Castellão da Municipalidade, 
situado na Rua XV de Novembro nº 345 
centro - Presidente Castello, com um 
Pavimento, total de 1.941 m², pelo período de 
um ano, com os seguintes valores de 
mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
500.000,00 
Dano Elétrico: R$ 50.000,00 
Tumultos, saque e atos dolosos: R$ 
20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 100.000,00. 

R$:1.677,13 

21   

Contratação de Seguro do Ser Sete de 
Setembro da Municipalidade, situado na Rua 
XV de Novembro nº 254 - Presidente 
Castello, com um Pavimento, total de 543,98 
m², pelo período de um ano, com os 
seguintes valores de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
500.000,00 
Dano Elétrico: R$ 50.000,00 

R$:1.677,13 
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Tumultos, saque e atos dolosos: R$ 
20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 100.000,00. 

22   

Contratação de Seguro da Secretária de 
Agricultura/EPAGRI, situado na Rua Pedro 
Sampietro nº 160 - Presidente Castello 
Branco, com um pavimento total de 277,32 
m², pelo período de um ano, com os 
seguintes valores de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:737,84 

23   

Contratação de Seguro da Escola Municipal 
de Taquaral, situada em Linha Taquaral, 
interior S/N - Presidente Castello Branco com 
um Pavimento, total de 187,58 m² pelo 
período de um ano, com os seguintes valores 
de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
500.000,00 
Dano Elétrico: R$ 50.000,00 
Tumultos, saque e atos dolosos: R$ 
20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 100.000,00 

R$:1.677,13 

24   

Contratação de Seguro da Academia ao Ar 
Livre, situada na Rua Ervino Wille S/N, com 
um Pavimento Total de 81,99 m², pelo 
período de um ano, com os seguintes valores 
de mercado: 
Incêndio, Queda de Raio e Explosão: R$ 
300.000,00 
Dano Elétrico: R$ 20.000,00 
Vendaval, Furacão, Granizo, Impacto de 
Veículos, Queda: R$ 50.000,00 

R$:737,84 

2. Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança. 
OBS: Foi pesquisado o código e descrição no seguinte LINK: 
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

ITEM GRUPO 
CÓDIGO DO ITEM 

CONFORME 
CATÁLAGO 

DESCRIÇÃO DO ITEM CONFORME 
CATÁLAGO ELETRÔNICO 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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ELETRÔNICO 

1 ao 
24 

711 
22764 (natureza da 
despesa 33903969) 

Pagamento Coberturas Seguro 
Veículo 

3. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas. 

R: A contratação está fundamentada no estudo técnico preliminar – ETP- número 
00010/2024 

4. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto. 
 
R: A solução proposta é a Contratação de seguro para veículos diversos e imóveis do 
Município de Presidente Castello Branco, /SC. O seguro de veículo com cobertura de 
Danos Materiais, Danos Corporais, Morte e Invalidez, e Despesas Médicas oferece 
uma gama abrangente de proteções tanto para o próprio segurado como para 
terceiros envolvidos em um acidente. Vejamos: 

Danos Materiais: Esta cobertura protege contra os custos de reparo ou substituição 
de veículos e outros bens materiais que foram danificados devido a um acidente em 
que o segurado é considerado responsável. Danos Corporais: Oferece cobertura 
para lesões corporais causadas a terceiros em um acidente no qual o segurado é 
considerado culpado. Isso pode incluir despesas médicas, perda de salários, 
reabilitação e outros custos relacionados às lesões corporais. Morte e Invalidez: Caso 
ocorra a morte ou invalidez permanente de terceiros devido a um acidente causado 
pelo segurado, esta cobertura proporciona indenização financeira aos beneficiários ou 
à própria vítima, dependendo das circunstâncias. Despesas Médicas: Esta cobertura 
se aplica às despesas médicas do próprio segurado e de seus passageiros em caso 
de acidente. Isso pode incluir custos com tratamentos médicos, hospitalização, 
medicamentos e outros gastos relacionados à recuperação de lesões. Ao optar por um 
seguro que inclui todas essas coberturas, o segurado está garantindo uma proteção 
mais abrangente para si mesmo, para os ocupantes do veículo e para terceiros 
envolvidos em acidentes. Essa abordagem visa não apenas proteger o patrimônio do 
segurado, como o veículo, mas também a integridade física das pessoas envolvidas. 
Considerando o levantamento do mercado, se torna mais viável ao Ente Público a 
realização de licitação na modalidade pregão eletrônico para a contratação deste 
objeto, conforme pesquisa realizada e levando-se em conta a importância da 
execução dessa licitação para a Municipalidade. A descrição da solução para a 
contratação veicular e de imóveis abrange todas as etapas do ciclo de vida desses 
objetos, desde a identificação da necessidade até sua eventual renovação da apólice. 
Isso envolve a análise detalhada das características e especificações dos veículos e 
imóveis requeridos, levando em consideração as demandas específicas da 
administração municipal. O primeiro passo é realizar um levantamento detalhado das 
necessidades de seguro do município. Isso inclui identificar todos os veículos e 
imóveis que precisam ser segurados, bem como avaliar os riscos associados a cada 
um. Uma análise de riscos deve ser realizada para determinar os tipos de cobertura 
necessários para cada veículo e imóvel. Isso envolve avaliar os riscos de acidentes, 
roubo, danos naturais, responsabilidade civil, entre outros. Com base nas 
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necessidades identificadas e na análise de riscos, o próximo passo é selecionar 
seguradoras que ofereçam os produtos e coberturas adequados para atender às 
necessidades do município, fazendo a cotação desses itens selecionados. Para 
realizar a contratação do seguro, é necessário elaborar o Termo de Referência, DFD, 
ETP e Edital que estabeleça as condições e requisitos para a contratação. Isso inclui 
especificar as coberturas necessárias, os prazos, os critérios de avaliação das 
propostas, entre outros detalhes. O Termo de Referência e o Edital deve ser publicado 
para que as seguradoras interessadas possam participar do processo de licitação. 
Durante esse processo, as seguradoras apresentarão suas propostas, que serão 
avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos. Após o encerramento do processo 
de licitação, as propostas recebidas serão analisadas e a proposta vencedora será 
selecionada com base nos critérios de avaliação definidos no Termo de Referência 
e/ou Edital com o menor valor da proposta. Uma vez selecionada a seguradora 
vencedora, será assinado o contrato e emitida a apólice de seguro, formalizando a 
contratação do seguro para os veículos e imóveis do município. Após a contratação, é 
importante realizar uma gestão adequada do contrato de seguro, o que inclui o 
acompanhamento dos pagamentos de prêmios, a renovação da apólice, a 
comunicação de sinistros, entre outras atividades. Por fim, é essencial monitorar 
continuamente o desempenho do seguro, avaliando se as coberturas contratadas 
estão adequadas e se os prêmios estão sendo pagos de forma justa. Caso necessário, 
ajustes podem ser feitos ao longo do tempo para garantir a eficácia e a eficiência da 
solução de seguro. Este ciclo de vida completo do objeto garantirá que o município de 
Presidente Castello Branco, SC, tenha uma solução de seguro abrangente e bem 
gerenciada para proteger seus veículos e imóveis contra diversos riscos.  

5. Requisitos da contratação 

R: Para a contratação dos serviços de seguro veicular e imóveis, os requisitos podem 
variar dependendo das necessidades específicas da Prefeitura Municipal de 
Presidente Castello Branco. No entanto, aqui estão alguns requisitos comuns que 
podem ser considerados: 
Experiência e Credenciamento da Empresa: A empresa contratada deve ter 
experiência comprovada e credenciamento para atuar no ramo de seguros, 
especialmente no segmento de seguros veiculares e imobiliários. 
Abrangência da Cobertura: A empresa deve oferecer uma ampla gama de opções de 
cobertura para os veículos e imóveis da prefeitura, incluindo proteção contra danos, 
roubo, responsabilidade civil, incêndio, entre outros, de acordo com as necessidades 
específicas. 
Atendimento Personalizado: A empresa deve fornecer um atendimento personalizado 
e eficiente, com canais de comunicação acessíveis para a prefeitura e seus 
colaboradores, garantindo um suporte rápido e eficaz em caso de necessidade. 
Flexibilidade e Customização: A empresa deve permitir a customização das apólices 
de seguro de acordo com as necessidades específicas da prefeitura, oferecendo 
opções flexíveis de cobertura e serviços adicionais, se necessário. 
Preços Competitivos: Os custos dos serviços de seguro devem ser competitivos e 
compatíveis com o orçamento da prefeitura, sem comprometer a qualidade e 
abrangência da cobertura oferecida. 
Facilidade de Gerenciamento: A empresa deve disponibilizar ferramentas e recursos 
para facilitar o gerenciamento das apólices de seguro, como plataformas online para 
emissão de apólices, gestão de sinistros e acompanhamento de pagamentos. 
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Capacidade de Pagamento de Sinistros: A empresa deve possuir uma sólida 
capacidade financeira para honrar os pagamentos de sinistros de forma rápida e 
eficiente, garantindo a tranquilidade da prefeitura em caso de ocorrências. 
Conformidade Legal e Regulatória: A empresa deve estar em conformidade com todas 
as leis e regulamentações aplicáveis ao setor de seguros, garantindo que as apólices 
contratadas estejam em conformidade com as normas vigentes. 
Esses requisitos devem ser detalhados no edital de licitação ou no contrato de 
prestação de serviços, garantindo que a empresa selecionada atenda plenamente às 
necessidades e expectativas da Prefeitura Municipal de Presidente Castello Branco 
em relação aos serviços de seguro veicular e imóveis. 
O prazo para conclusão dos trabalhos será de, no máximo, 30 (sessenta) dias, a 
contar da assinatura do contrato. A escolha do prestador do serviço dar-se-á pelo 
MENOR PREÇO, desde que atendidas todas as exigências de habilitação e proposta. 
Deverá também ser observada a documentação exigida no edital e para contratação 
será exigida a documentação que segue: 
• Contrato Social; 
• Negativas: Federal, Estadual, Municipal; 
• Falência e Concordata; 
• Trabalhista; 
• FGTS; 
• Cartão CNPJ; 
• Documentos pessoais do responsável pela assinatura do contrato; 
• Certidão CEIS, CNEP; 

Declarações essas, exigidas em Lei, e por se tratar de prestação de serviço, com 
quantitativo de itens, não será permitida a participação de Pessoa Física, uma vez que 
a mesma não conseguirá cumprir com os requisitos mínimos de contratação já 
definidos na etapa do Estudo Técnico Preliminar. Não será permitida a subcontratação 
do objeto. 

6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento. 

R: Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, 
assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 
bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do 
presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 
redução dos impactos ambientais, qualidade dos produtos que serão entregues para a 
garantia da qualidade do que será oferecido aos consumidores finais que serão 
beneficiados com esta compra. Os serviços deverão ter sua execução iniciada em até 
10 dias úteis após a Solicitação de Fornecimento (SF) emitida pelo setor de compras 
do Município de Presidente Castello Branco/SC, somente será considerado, para fins 
de pagamento, a prestação de serviço recebidos e aprovados pela fiscalização. A não 
entrega dos serviços licitados dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita 
pelo Município enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades 
previstas na lei 14.133/21 artigo 155 e 156.  



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 

CNPJ: 82.777.244/0001-40 - RUA ALBERTO ERNESTO LANG, Nº 29. 
FONE: (49) 3457-1122 - CEP: 89745-000 - 

compras@castellobranco.sc.gov.br 
 

 

11 
 

As obrigações mínimas da entidade contratada para o seguro veicular e de imóveis da 
Prefeitura Municipal de Presidente Castello Branco podem incluir, mas não se limitam 
a: 
Fornecer Cobertura Adequada: Garantir que o seguro oferecido cubra todos os 
veículos e imóveis listados pela prefeitura, incluindo danos físicos, roubo, 
responsabilidade civil, entre outros, de acordo com as necessidades específicas de 
cada bem. 
Cumprir Requisitos Legais: Atender a todas as exigências legais e regulamentares 
aplicáveis para operar no mercado de seguros, garantindo a conformidade com as 
normas vigentes. 
Assistência 24 horas: Disponibilizar serviço de assistência 24 horas para eventuais 
emergências relacionadas aos veículos e imóveis segurados, incluindo guincho, 
chaveiro, socorro mecânico, entre outros, conforme previsto no contrato. 
Atendimento Eficiente: Prestar um serviço de atendimento ao cliente eficiente e ágil, 
garantindo prontidão na resolução de problemas e na prestação de informações sobre 
o seguro contratado. 
Vistoria e Avaliação: Realizar vistorias e avaliações periódicas nos veículos e 
imóveis segurados, conforme necessário, para garantir a integridade e adequação dos 
mesmos, bem como para atualização das apólices de seguro. 
Proteção contra Fraudes: Implementar medidas para prevenir fraudes, tanto na 
contratação do seguro quanto no acionamento do mesmo em caso de sinistro, 
protegendo os interesses da prefeitura e evitando prejuízos financeiros. 
Comunicação Transparente: Manter comunicação transparente e regular com a 
prefeitura, fornecendo relatórios periódicos sobre o status dos seguros contratados, 
sinistros ocorridos, renovações de apólices, entre outros. 
Essas são algumas das obrigações mínimas que podem ser estabelecidas para a 
entidade contratada para fornecer seguro veicular e de imóveis para a Prefeitura 
Municipal de Presidente Castello Branco. As especificações exatas podem variar de 
acordo com as necessidades e requisitos da prefeitura e as condições do contrato. 

7.Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade.  

R: Será dado como retirada / recebida, a Nota de Empenho ou Solicitação de 
Fornecimento (SF), enviada via correio eletrônico (e-mail):  
rh@castellobranco.sc.gov.br. O recebimento do objeto será realizado de forma 
provisória e definitiva, sendo que o pagamento está condicionado ao recebimento 
definitivo. Os recebimentos serão feitos com aceite do fiscal no verso da Nota Fiscal 
(NF), sendo observado todos os requisitos mencionados no tópico anterior. O contrato 
deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e as partes responderão pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. A fiscalização do contrato ficará sob responsabilidade 
da servidora Graziela Zanol, designado por portaria, a fim de verificar o cumprimento 
do mesmo. A fiscalização de que trata estes itens não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na 
ocorrência desta não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes 
e prepostos. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

mailto:rh@castellobranco.sc.gov.br
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que ultrapasse sua competência. O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, 
remover, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais/equipamentos nela empregados. O contratado também fica responsável 
pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, em razão da 
execução do contrato. Somente o contratado será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
O recebimento do objeto será realizado de forma provisória e definitiva, sendo que o 
pagamento está condicionado ao recebimento definitivo. Os recebimentos serão feitos 
com aceite do fiscal no verso da Nota Fiscal (NF), sendo observado todos os 
requisitos mencionados anteriormente. 
 
7. Critérios de medição e de pagamento. 

R: O pagamento será efetuado após a conclusão e recebimento dos serviços 
estabelecidos, até 30 dias a partir da atestação da nota fiscal pelo responsável pela 
fiscalização, mediante depósito bancário em conta da Contratada/boleto ou pix 
conforme entendimento entre as partes. O pagamento somente será autorizado depois 
de efetuado a conferência pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a(o) Contratada(o) providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. As notas fiscais emitidas para nosso município deverão conter 
informações de Retenção do Imposto de Renda conforme Instrução Normativa - 
1234/2012, 2145/2023 da Receita Federal. Decreto municipal n° 6.040. 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor. 

R: Será feito um pregão sob forma eletrônica para todos os interessados e o critério de 
julgamento será o menor preço.  

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado. 

R: Para a definição das diretrizes que serão utilizadas no processo licitatório, foi 
utilizado como parâmetro os orçamentos com fornecedores, bem como editais de 
licitação de outros órgãos e também no PNCP. Conforme pesquisa de mercado 
realizada, para solução da necessidade administrativa, vislumbra-se possível, sob o 
aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de fornecimento de seguro para veículos e imóveis municipais, garantindo 
assim a cobertura contra possíveis sinistros e danos, de forma a oferecer proteção ao 
patrimônio público e segurança aos usuários, alinhado custo-benefício favoráveis a 
administração pública. Foi realizada a pesquisa de preços, utilizando os parâmetros 
previstos no art. 23 da Lei 14.133/2021 e o art. 2 do Decreto Municipal nº 6.083/2023. 
Neste sentido, as pesquisas foram realizadas no site no PNCP, em 21 de março de 
2024, às 09:10hs, sendo: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE Processo 
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1432/2023; MUNICÍPIO DE MONDAÍ PE 12/2024 todos de SC. Contratações 
Similares (anteriores); na busca por outras contratações similares realizadas por 
outras prefeituras, foi feita uma pesquisa em 22 de março de 2024, às 14:00 horas. O 
objetivo era localizar contratações que se assemelhassem ao objeto licitado e que 
pudessem fornecer informações relevantes para esta licitação. No entanto, constatou-
se que o valor pago por veículo e imóvel específico varia, pois depende da 
documentação exigida para a contratação. Essas informações foram obtidas a partir 
das prefeituras da AMAUC, região na qual o município participa e atua: • MUNICÍPIO 
DE CATANDUVAS, SC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2024 FMS; EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2024 FMS; • MUNICÍPIO DE IPUMIRIM/SC, EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2022; PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 97/2022; • 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA/SC, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2023 – FMS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 - FMS; • MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, SC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2019 e Nº 
33/2019. 

2. Pesquisa com Fornecedores: Realizamos uma pesquisa em abril de 2024 com 
os seguintes fornecedores: 

Item 
Fornecedor 1 
Porto Seguro 

Fornecedor 2 
Mapfre 

Fornecedor 3 
Gente  

Valor Utilizado: O 
Menor preço dos 3 
orçamentos 

1. 1 R$3.672,07 R$12.000,00 R$24.282,03 R$:3.672,07 
 

2. 2 R$1.389,62 R$3.400,00 R$3.942,16 R$:1.389,62 

3. 3 R$1.630,07 R$3.400,00 R$3.993,01 R$:1.630,07 

4. 4 R$1.726,05 R$3.400,00 R$3.993,01 R$:1.726,05 

5. 5 R$1.677,92 R$3.400,00 R$4.099,47 R$:1.677,92 

6. 6 R$1.365,19 R$3.400,00 R$3.898,13 R$:1.365,19 

7. 7 R$5.266,33 R$12.000,00 R$12.173,58 R$:5.266,33 

8. 8 R$3.176,30 R$3.000,00 R$9.769,74 R$:3.000,00 

9. 9 R$27.254,94 R$12.000,00 R$23.000,53 R$:12.000,00 

10 R$518,38 R$3.000,00 R$2.684,24 R$:518,38 

11  R$ 1.860,78  R$1.981,15 R$:1.860,78 

12 R$ 1.860,78  R$1.981,15 R$:1.860,78 

13 R$ 898,54  R$2.531,84 R$:898,54 

14 R$ 737,84  R$1.404,96 R$:737,84 

15 R$ 1.371,65  R$2.318,55 R$:1.371,65 

16 R$ 1.371,65  R$2.381,04 R$:1.371,65 

17 R$ 898,54  R$1.633,86 R$:898,54 

18 R$ 898,54  R$1.955,41 R$:898,54 

19 R$ 1.677,13  R$3.050,63 R$:1.677,13 

20 R$ 1.677,13  R$4.140,21 R$:1.677,13 

21 R$ 1.677,13  R$4.140,21 R$:1.677,13 

22 R$ 737,84  R$1.040,96 R$:737,84 

23 R$ 1.677,13  R$3.050,63 R$:1.677,13 

24 R$ 737,84  R$1.711,59 R$:737,84 

Total da contratação: 50.328,15 
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Durante o processo de obtenção de orçamentos para seguros veicular e de imóveis, 
constatamos uma significativa variação nos valores apresentados pelas três empresas 
consultadas. A análise detalhada dos orçamentos revelou que a disparidade entre os 
valores propostos é considerável, o que impacta diretamente na média calculada, 
tornando-a menos representativa da realidade econômica mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
 
Variação dos Valores: 
 
Os orçamentos apresentados pelas seguradoras Porto Seguro, Mapfre e Gente 
demonstraram uma variação que vai de valores muito baixos a extremamente altos. 
Essa variação pode ser atribuída a diversos fatores, incluindo a avaliação de risco 
específica de cada seguradora, políticas internas de precificação e diferentes 
metodologias de cálculo de prêmio. 
 
Exemplo de Variação: 
 
Seguro Veicular: item 1                                  
Porto Seguro: R$3.672,07 
Mapfre: R$12.000,00 
Gente: R$24.282,03 

Seguro de Imóveis: item 11 
Porto Seguro: R$1.860,78 
Mapfre: não cotou 
Gente: R$1.981,15 

 
Racionalidade Econômica: 
 
Utilizar a média desses valores para a contratação não reflete a prática de mercado 
mais econômica e responsável, uma vez que a média ponderada resulta em valores 
artificialmente inflacionados devido aos orçamentos muito altos. Isso não atende ao 
princípio da economicidade, um dos pilares da Administração Pública, que preconiza a 
gestão eficiente dos recursos públicos, buscando sempre o menor custo para o 
mesmo nível de serviço. 
 
Decisão pelo Menor Valor: 
 
Optar pelo menor valor dentre os orçamentos apresentados é uma prática justificada e 
alinhada aos princípios da Administração Pública, especialmente da economicidade e 
eficiência. Ao selecionar o orçamento de menor valor, garantimos que os recursos 
públicos sejam utilizados de maneira mais racional e prudente, sem comprometer a 
qualidade dos serviços de seguro contratados. 
 
Vantagens da Escolha do Menor Valor: 
 
Economia de Recursos: Maximiza a economia de recursos públicos, liberando verbas 
para outras necessidades e projetos municipais. 
Eficiência: Assegura que o município obtenha um serviço adequado sem pagar valores 
excessivos. 
Justiça Econômica: Evita que variações extremas inflacionem a média, resultando em 
um valor mais justo e realista. 
 
Diante das consideráveis variações nos valores dos orçamentos recebidos, a decisão 
de utilizar o menor valor como base para a contratação dos seguros veicular e de 
imóveis é plenamente justificável. Esta abordagem não apenas cumpre com os 
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princípios da economicidade e eficiência, mas também assegura uma gestão 
financeira responsável e prudente dos recursos públicos, atendendo de maneira eficaz 
às necessidades do Município de Presidente Castello Branco SC. 

OBSERVAÇÕES: As pesquisas foram realizadas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), com fornecedores locais e também em contratações similares de 
outras prefeituras, sobre as referências, assim sendo segue documentos 
comprobatórios em anexo, para dar legalidade na contratação. O custo estimado para 
a contratação compreende o valor total de R$ 50.328,15 (cinquenta mil trezentos e 
vinte e oito reais com quinze centavos). Vislumbra-se que tal valor é compatível com o 
praticado pelo mercado conforme pode-se comprovar através das informações 
levantadas no Formulário de Pesquisa de Preços e documentos juntados conforme 
Decreto Municipal n.º 6.083/2023. 

10. Adequação orçamentária. 

R: Parecer contábil em anexo assinado pela contadora Lucinéia Sareta Frigo. 

11. Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso. 
R: Os serviços deverão ser entregues pela entidade vencedora mediante a Solicitação 
de Fornecimento (SF) da Secretaria Municipal solicitante, após cada autorização e 
entregues nos locais e datas indicados, no endereço descrito na solicitação, em 
Presidente Castello Branco /SC.  em horário de expediente, das 7:30 às 11:30 horas e 
das 13:00 às 17:00 horas. Será dado como retirada / recebida, a Nota de Empenho ou 
Solicitação de Fornecimento (SF), enviada via correio eletrônico (e-mail):  
rh@castellobranco.sc.gov.br. O recebimento do objeto será realizado de forma 
provisória e definitiva, sendo que o pagamento está condicionado ao recebimento 
definitivo. Os recebimentos serão feitos com aceite do fiscal no verso da Nota Fiscal 
(NF). 

12. Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso.  

R: Para essa contratação, a garantia dos serviços prestados é prevista no Código de 
Defesa do Consumidor, que visa reparar um serviço que não foi entregue como se 
espera ou como foi planejado.  Para assegurar a conformidade e eficiência dos 
serviços de seguros veicular e de imóveis, as empresas contratadas devem garantir as 
coberturas básicas e adicionais especificadas, além de fornecer um serviço de 
manutenção e assistência técnica robusto e contínuo. A disponibilidade de 
atendimento 24 horas e a existência de uma rede credenciada de serviços são 
fundamentais para garantir a prontidão e qualidade dos serviços prestados, atendendo 
plenamente às necessidades do Município de Presidente Castello Branco SC. 
 

Presidente Castello Branco, 27 de maio de 2024. 

 

______________________________________ 
Eliane Signor 
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